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TERMO  DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 

Inquérito Civil  n° 33/2012 
 

CONSIDERANDO que  a Constituição Federal  determ i na que  " todos 

tem  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente equilibrado, bem  de  uso  comum  do  povo  e 

essencial  à sadia  qualidade de  vida, impondo-se  ao Poder  Público  e à coletividade  o dever 

de  defendê-lo   e  preservá-lo  para  as  presentes  e  futuras  gerações"  (art.  225, caput , da 

Constituição  Federa l); 
 

CONSIDERANDO que as áreas de preservação perma nente destinam 

se a preservar  os recursos  hídricos,  a paisagem,  a estabi lidade geológica, a biod i versidade,  o 

fluxo  gênico  de  fauna  e  flora,  proteger  o  solo  e  assegurar   o  bem-estar   das  populações 

humanas; 
 

CONSIDERANDO que as Áreas de Preservação Permanente devem 

prestar as funções  ecossi stêmicas de preservar os recursos  hídricos, a pa isagem, a estabilidade 

geológica,  a biodiversidade, o fluxo  gênico  de fauna  e flora,  proteger  o solo  e assegurar o 

bem-estar das populações humanas; 
 

CONSIDERANDO que a Reserva Legal deve prestar as funções 

ecossistêmicas de asseg urar o uso econômico  de modo sustentável  dos  recursos  naturai s do 

imóvel  rural, auxiliar  a conservação e a reabilitação  dos processos ecológicos e promover  a 

conservação da bi od i versidade,  bem como o abrigo e a proteção  de fauna  silvestre  e da flora 

nativa; 
 

CONSIDERANDO    que    a    Const i tuição     Federal     determ ina    a 

preservação  e a recuperação d os processos  ecológicos essenciais, veda a utilização  das áreas 

especialmente  protegidas   que  comprometa   os  atr i butos  que  justifiquem  sua  proteção   e 

determina  a necessidade de reparação  dos danos  a mbientais  (art. 225,  § I 0 I e III e §3° da ') 

Constituição Federal); . 
 

CONSIDERANDO  que  o  proprietário  tem  o  dever   legal  e 

constitucional, de constituir  a reserva legal de seu imóvel  rural e, correlatamente, o direito  de 

ter seu requerimento referente à regularização da reserva legal analisada  pelo órgão ambiental 

em prazo razoável , com todos os meios que garanta m a celeridade de sua  tram itação (CF-88, 

art.5°, LXXVIII); 
 

CONSIDERANDO que o Decreto  Estadual  n. 1 2.528,  de 27 de março 

de  2008,  que  institui  o  Sistema  de  Reserva   Lega l   (SISREL), está  em  plena  vigência  e 

aplicação  no Estado de Mato Grosso do S ul; 
 

CONSIDERANDO  o  teor  dos  documentos acostados  ao 

Civil  0° 33/2012,  i nstaurado  no âmbito desta Promotoria  de Justiça de Amambai/ 
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Pelo    presen te   TERMO  DE    AJ USTAM E NTO    D E    CON DUTA,    com 

fundamento no art. 5°, § 6°, da Lei  n. 7.347/85, a lterado pelo art.  I I3 d a Lei  n. 8.078/90, os 

abaixo qua lificados o celebram e se obrigam a cumprir as obri gações pactuadas: 
 

riTULOI-DASPA RTES 
 

COMPROMITENTE: 0 MI N ISTÉRIO Pú BLICO ESTA DUA L, neste ato 

representado  pelo  Promotor   de  Just iça  da  Promotoria   de  Justiça   do  Meio  Ambiente  de 

Amamba i-MS, Dr. LU I Z EDUARDO SA  T'A     A PI N HEIRO. 
 

COMPROMISSÁRIO: CA RLOS ALBERTO  DE LIM A , RG  n° 922277 I 

SSP-SP  e CPF n° 097.442.898-I 3, brasileiro, soltei ro, agropecuarista, residente  e dom iciliado 

na Avenida  Duque  de Caxias,  n° 539,  centro, CEP  79.940-000, Caarapó/MS, proprietá rio e 

admini strad o r da FAZEN DA SÃO FR ANCISCO  de  mod o que assume  as obrigações descritas 

nas cláusulas que seguem, sob pena de incidência nas penalidad es respectiva mente d ispostas, 

sem prejuízo da i mposição de obrigação d e fazer mediante  ações judici a is próprias. 
 

TÍTULO 11- DESCRIÇÃO DA PROPRIEDADE RURAL 
 

PROPRIEDADE   RURAL:  imóvel   co mposto   pela   matrícula  n° 

11.338, de propriedade de CA RLOS A LB ERTO  DE LIM A, tota li za ndo aproximadamente a área 

de 349,3364 hectares,  matriculado  no CRI local. 
 

TÍTULO III - OBJETO DO INQUÉRITO CIVIL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 0 COM PROM ISSÁRIO  admite  submeter  a 

propriedade rural descrita  no Título IIà a valiação técnico-jurídica por parte da Secretaria  de 

Estado   do  Meio  Ambiente,  das  Cid ades,  do  Pl anejamen to,  da  Ciência  e  Tecnologia  - 

SEMAC   ou   do   Instituto   de   Meio   Am biente   de   Mato   Grosso   d o   Sul   - IMASUL, 

especificamente quanto  ao  atendimento  integral  d as exigências  legais  e técnico-ambientais 

relativas  às á reas de  reserva  lega l  e de  preservação  perm a ne nte, sem  prejuízo  daquelas  qu 

v isam a conservação  e proteção  da água e do solo, tudo em atendimen to à realização efeti va 

da função socioambienta l d a propriedade, nos termos do art.  I 70, inc. VI, do art. 1 86, inc. II 

e  do  art.  225, da  Constituição Federal ,  da  Lei  n.  12.  651 /12  e  da  Lei  n. 8.171191 , 

exclusão de outras regras e princípi os jurídicos. 
 

CLÁ USULA  SEG UNDA.   O  COM PROMISSÁ RI O   reconhece   q ue 

imóvel identificado  no Título IInecessita, em cada uma de suas matrículas: 
 

a)  promover o adequado registro no  Cadastro Ambiental Rural, 

da  Reserva Legal,  nos  termos  do artigo 18, § 4° da Lei n° 12.65112012 - Novo  Código 

Florestal, Decreto n° 13977, de 05/0612014, bem COitlO a Resolução  SEMAC N° 11 de 15 de 

julho de 2014, na razão de 20% (vinte por cento), devendo  sua locali zação ser aprovada  pelo 

órgão ambiental  competente, com   rovando a homolo   a  ão ao  COMPROMITENT 

ocorrer; 
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b)  promover  medidas  que  garantam  a  conser vaçcio e  recuperação 

integral das áreas de  preservação permanente, adotando medidas  eficazes de providências 

tendentes à regeneração  ou recuperação  (PRADE); 
 

c) recuperar áreas onde foram  constatadas  erosões, promovendo de 

igual modo, medidas  pertinentes para tanto; 
 

d)   implementar  sistema   de   logística   ambiental   adequada   para 

triagem e destinação dos resíduos sólidos gerados pela propriedade, bem como das 

embalagens de agrotóxicos inerentes à agricultura; 
 

e) regularizar a fossa existente na propriedade a fim de adequá-la às 

exigências contidas na norma técnica NBR  n° 7229193; 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. No  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias, 

contados  a partir da data da assinatura do presente termo de ajustamento de conduta, o 

COMPROM!SSÁRJO apresentará à Promotoria  de Justiça, documento consistente em um mapa 

de sua  propriedade impresso  em escala compatível , acompan hado de CD contendo  o mapa 

em arqu ivo eletrônico formato  shapefile. 
 

TÍTULO IV- DAS OBRIGAÇÕES 
 

CAPÍTULO I - DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 
 

CLÁUSULA    QU ARTA.      0   COMPROM ISSÁRJO     reconhece      a 

necessidade  de ser formalizada e comprovada a existência jurídica da área de reserva  lega l 

da  propriedade  rural  em  q uestão,  retrata ndo  fielmente  a  situação   fática   e  devi damente 

aprovada   pelo   IMASUL.   Neste  ato  se  obrigam  a  medir,   demarcar   e  requerer   junto  a 

Secretaria   de  Estado   do  Meio  Ambiente,   das  Cidades,  do  Planejamento,  da  Ciência   e 

Tecnologia  - SEMAC  ou Instituto de Meio Ambiente de Mato G rosso do Sul - IMASUL, no 

prazo  máximo  de  120   (cento  e  vinte)   dias,  a  contar   da  assinat ura  deste   Termo,   o 

licenciamento ou  autorização ambiental para a aprovação da  localização de área, 

comprovação,  a  institu ição,  a  recuperação   ou  a  regularização  da  área de  reserva  legal 

relativa  ao  imóvel  rural  referido  no Título  li e composta  de,  no  mínimo, 20%  (vi nte  por 

cento)  da área total do imóvel, não sendo  computadas  para esse fim as áreas de preservação 

permanente,  com  vegetação nativa conservada ou em recuperação, observando as diretrizes 

da cláusula  nona deste  termo,  salvo  nos casos  previstos no  artigo 15  e incisos,  da  Lei n° 

12.65112012: 
 

Art. 1 5.  Será  admitido o cômputo das  Áreas de  Preservação Permanente no cálculo 

do  percentual da  Resen•a  Legal do imóvel, desde que: 

I- o benefício previsto n este artigo não  impliqu e a co n versão de n ovas árells para o 

uso alternati vo do solo; 

11 - a  :i rea  a  ser  computada  esteja conservada  ou  em  processo de    ecupcra ção, 

conforme comprovHção do propdct:írio ao órgão estadual integ rllntc d   Sisnama ; c 
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IIJ  - o  propriel ;1rio  ou  possuidor lenha  requerid o inclusão do  imóvel  no Cada stro 

A mbiental Rural- CA R, nos termos desta Lei. 
 

Parágrafo  Primeiro. A  compensação  a  que  se  refere  a  cláusula 

anterior  somente  será  acei ta  caso  aprovada   pelo  órgão  ambiental  competente,  no  ato  da 

análise  e  homologação  do Cadastro  Ambiental  Rural.  O COMPROMISSÁRIO compromete-se 

ainda  informa r o Ministério  Públ ico, a respeito  de qualquer  observação reali zada pelo órgão 

ambiental  em  questão, a  respeito   da  Reserva  Lega l    da  propriedade  e  da  compensação, 

procedendo às adequações indicadas, de maneira imed iata. 
 

Parágrafo Segundo. Eventual  fixação  ou  mudança  de entend imento 

quanto  à compensação de  reserva  lega l   com áreas de preservação permanente, no Supremo 

Tribunal  Federal, refletirão  nos efeitos deste acordo. 
 

CLÁUSULA QUINTA. A existência jurídica da reserva  legal é 

comprovada   pelo  registro da  propriedade rural no Cadastro Ambiental Rural - art.14, 

§1°  c.c  art.29  da  Lei   n.  1 2.651 /201 2  - Novo  Código   Florestal,  Decreto  n°  13977,   de 

05/06/2014,  bem como a Resolução SEMAC  No 11 de 15 de julho  de 201 4, na razão de 20% 

(vinte por cento). 
 

Parág1·afo  Primeiro. O COMPROMlSSÁ RJO obriga-se  a providenciar o 

cadastro  no CAR,  no prazo  legal,  sendo que comprova rá ao COMPROMITENTE, no prazo de 

até 60 (sessenta) dias, o inicio dos traba lhos cadastrais. 
 

Parágrafo Seg undo. O COMPROM ISSÁ RIO obriga-se ai nda a apresentar 

ao COMPROM ITENTE eventuais retificações ao CAR, e a presentar  a  homologação, tão logo se 

manifeste  nesse sentido o órgão ambiental responsável. 
 

Parágrafo  Terceiro. O  COM PROM I SSÁRI O  obriga-se  a  averbar   na 

margem  de  todas  as  matrículas  os  respectivos   memoriais  descritivos dos  perímetros  dos 

polígonos   co rrespondentes   da  área   de  reserva   l ega l,  através   de  coordenadas  geodésicas 

(georrefenciamento},  que    deverá   atentar   às   conformidades   da    Lei    Federal   n° 

10.267/2001, regulamentado  pelo  Decreto 4449/2002  e também as  normas técnicas do 

INCRA, sem prejuízo de outras exigências do órgão ambiental competente. 
 

CLÁUSULA SEXTA: O COM PROMI SSÁ RIO obriga-se  a cumprir  todas 

as exjgências  e atender  nos  prazos solicitados  pelo órgão ambi ental  competente, referido  no 

caput desta cláusula e nos demais  parágrafos, inclusive e especialmente aquelas contidas  no 

Manual  de Procedimentos de  Licenciamento Ambiental  do Instituto  de  Meio  Ambiente  de 

Mato  Grosso   do  Sul  - IMASUL,  nos  termos  da  Resolução   Conjunta   SEMA/IMAP  n.0 

004/2004, ou outro regramento que venha a substituí-lo ou complementá-lo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: 0 COM PROM I SSÁRIO,  independentemente do 

cumprimento    das   exigências    do   órgão   ambiental,   apresentarão   ao   COM PROMITENTE, 

juntamente  com  a documentação necessá ria ao  licenciamento ou autorização  de q 

caput  desta  cláusula:  a) planta  do imóvel  e memorial  descritivo  eorre erencia 
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área total e da área de reserva legal, em meio físico e digital no formato "dxt" ou "dwg",· 

b) documento  contendo  a identificação 11a campo"  dos vértices definidores dos polígonos 

da área de reserva legal; c) relatório da correção diferencial  dos dados pós-processados do 

equipamento  de levantamento topográfico ou geodésico. 
 

CLÁUSULA OITAVA. Caso  não haja a  área de, no mínimo, vinte 

por cento  do imóve l    com  vegetação  nativa efetivamente  con servada, o COMPROM I SSÁRIO 

obrigam-se  a,  no  mesmo  prazo  do  capul , a  contar   da   assinatu ra  deste  TE RMO    DE 

AJUSTAMENTO   DE    CON D UTA ,  requerer  junto   ao   IMASUL    a   regeneração    natural, 

recomposição ou a compensação  da Reserva Legal , com a apresentação de  Projeto Técnico 

e  a  documen tação  pertinente  subscrita  por  profissional  competente,   com  a notação  de 

responsabilidade técnica . 

 

CLÁUSULA NONA.  No prazo de até 1 0 (dez) dias após o protocol o 

do   IMASUL    recebend o   a   documentação  a   que   se   refere   o   acima   disposto,   o 

COMPROMJSSÁRIO obriga-se a apresentar à 23   
Promotoria de Ju stiça  de Amambai cópia dos 

estudos  reali zados  para  definição ou  eventua l   recomposição/compensação  da  área  de 

reserva  legal,   bem  como  do  protocolo  d e  recebimento  da  documentação  pelo  órgão 

ambiental. 

 

Parágrafo Primeiro. Para instituir, recompor ou regulari za r da área de 

reserva legal, o COMPROMISSÁRIO deverá observar as seguintes diretrizes: 

I  - I sol a r, no mínimo,  20% de á rea de vegetação nativa  referente  à total idad e do imóvel 

rural,  dentro   da  própri a  gl eba  rural ,  preferenci almente  con tígu a  a  even tual   área  de 

preservação permanente (AP P), averbando referido  ato jun to à margem  da  matrícula no 

Cartório de Regi st ro de Imóveis com petente; 

11 - promover o i sol a mento de 20%,  n o mínimo, da área  tota l   do im óvel  rural , de á rea 

passível  d e recuperação, dentro  da  própria  gleba  rural  ensejando a recuperação natural 

da área  isolada  com  a adoção  das  técn i cas  adequadas à condução d e sua  regeneração, 

preferenci al mente    con t ígua    a   eventual    área    de   preservação   perm a nente    (APP), 

aver ba ndo referido  ato junto  à margem  d a m atrícula  no Ca rtóri o d e Regi stro  de Imóvei s 

competente; 

111  - promover o i sol amen to de 20%,  no mínimo,  da  área  total  do imóvel  rural , de á rea 

passí vel  de  recuperação, den t ro  da  própri a  gle ba  rural , apresenta ndo  Projeto  Técnico 

passí vel  de  aprovação pelo  órgão  a m biental  competente, enseja ndo  a  recuperação da 

área, através  de  restau ração  florestal  com  pla n tio de  mudas  nati vas,  preferenci al mente 

con t ígua a even tual  área de preservação permanen te (APP), averbando referido ato jun to 

à m a rgem da matrícul a no Cartório de Registro  de Imóveis  competen te; 

I V - promover  a averbação de 20%,  n o mínimo, da  área  total  do imóve l    ru ral , de  á rea 

destinada à reserva  l ega l  em im óvel  rura l  contíguo, condi cionada  a vistori a e aprovação 

do órgão competente, averbando referido  ato  junto  à margem  d a m atrícul a no Cartório 

de Registro de Imóvei s competente; 

V - promover a averbação de  20%,  no mínim o,  da  á rea  total  do  imó vel  rural , de  á rea 

destin ada  à  reserva   l egal  em  imóvel   ru ral   locali zado   den tro  da  mesm a  mi   · 

hidrográ fica , conforme classificação de ordens  dos  cu rsos  d 'água  superfici a·   previsto 

na l egislação de regência, respeitando o  princípio da  maior prox imidade, averb    · 

referido   ato  jun to   à   m a rgem   da   m a trícul a   no   Cartóri o   de   Regist  I m óveis 

competente; 
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VI - prom over a averbação de 20%, no míni mo, da área total do i móvel ru ral, de área 

destinada   à   reserva   l egal   em   i móvel    rural   localizado   dentro   da   mesma   bacia h 

idrog ráfica, respei ta ndo o princípio da  m aior  proximidade, averbando  referido ato 

junto à margem da matrícu l a no Cartório de Registro de Imóveis competen te; 

Parágrafo Segundo.  As opções acima  listadas são  por  ordem  de 

prioridade,  ou  seja,   a  regra   é  a  averbação  na  própria  propriedade  rural   e   inexistente 

possibilidade técnica, a ser  minuciosamente exposta pelo órgão  técnico  a mbiental  é que  as 

demais  opções  poderão ser  uti l i zadas,   desde  que  preenchi dos  todos  os  demais requ isitos 

legais, técnicos e normati vos a serem  observadas pelo Órgão Técn ico Ambiental competente. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA. O projeto técnico previsto no  caput deverá 

ser cum prido  integralmente no prazo  máx imo de 02 (dois)  anos  após  a assinatura do  presente 

TERMO DE AJUSTAMENTO   DE CONDUTA,  qua ndo o  COMPROM I SSÁIUO  deverá  comprovar ao 

COM PROMITENTE  que a reserva legal de, no mínimo, vinte por cento da área do imóvel, está 

com  vegetação nativa  e fetivamente  conservada, comprovando tal situação  com  a  juntada 

de cópia  da matrícula,  na  qual  conste  a devida  averbação, e  com  a  juntada de  Laudo 

Técnico, com  Anotação de  Responsabi l idade  Técnica - ART  e  anexos fotográficos,  para 

registrar o estado da Reserva Legal e comprovar o i solamento desta  área. 
 

Parágrafo  Ú nico:  A té  que   se  efetive  a  recuperação  d as  áreas de 

recompos t çao    ou   de   regeneração   da   reserva    legal,   o   COMPROM I SSÁR.JO   obriga-se  a 

enca minhar  para  esta  Promotoria de Justi ça, a cada  1 2 (d oze)  meses. de acordo com  a nova 

redação do artigo  32 do Decreto Estad ual  n.0   1 2.528/2008, a contar da data  de expedição do 

Termo  de  Co mpromisso de  Regul a ri zação  de  Reserva Legal ,  uma  cópia   do  protocolo  do 

Laudo  Técnico de Monitoramento a q ue se refere  do artigo 31 do citado Decreto, para fms de 

instr ui r o presente procedimento e possibili tar a fiscal i zação. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA. A execução dos  trabalhos 

referidos neste  capítulo é reconhecida como  obrigação de resultado e de exclusiva 

responsabilidade  da COMPROM ISSÁRIA, a lém do  que  o  início  da  execução dar-se-á no prazo 

máxi mo  de  90  ( noventa) dias  a  contar   da  assinatura deste TERMO DE  AJ USTAMENTO  DE 

CONDUTA , respe i tados os prazos e dema i s exigências da Lei  n. 8. I 71191. 
 

CLÁUSU LA DÉCIMA  SEGUNDA.  A execução materia l de todas  as 

obrigações assumidas  nesta   cláusu la  e  parágrafos  deverá  constar  de   cronogra ma  a  ser 

apresentado ao órgão a mbienta l   no momento do cumprimento da obrigação descrita no caput 

desta  cláusu la  para  fins de apreciação.  Em sendo  aprovado o cronograma , passará a  fazer 

parte integrante  deste  TERMO  DE AJUSTAMENTO  DE CONDUTA para  fins de  fiscalização do 

adimplemento das obrigações ora assumidas. 
 

SEÇÃO I- Das Sa n ções 
 

CLÁUSULA   DÉCIMA     TERCEIRA.   O    descumpt.mento 
 

q uaisquer das obrigações assumidas neste  capítu lo importa rá na i ncidência  da  mHila-tte--:rr1 
(trezentos)   UFERMS  por  cada  uma  das    obr igações inadimplidas,  i nci  · ......,::;:= 
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cum ul ati vamente  em relação  a cada  obr i gação  não cumprida, 1 O  (dez)  UFERMS  por dia de 

atraso. 
 

Parágrafo Primeiro. O COMPROM ISSÁRIO  que, após  a assinatura  do 

presente  com prom isso,  rea lizar nova  intervenção  ilegal  em  área  de reserva  legal  no imóvel 

descrito  no títu lo  TI,  incorrerá  no  pagamento  de  multa de 500  (quinhentos)  UFERMS,  não 

significando  a celebração deste instrumento  perm issão para o rei nício das ati vidades. 
 

Parágrafo     Segund o.      No       caso       do       parágrafo       anterior, 

independentemente  de  notificação, o  COMPROM ISSÁ RJ O incorrerá  em  mul ta  diária  de  30 

(trinta)  UFERMS  enquanto  não parali sar totalmente  a intervenção ilegal  na área  de  reserva 

legal. 
 

CAPÍTULO 11 - DA ÁREA  DE J>RESERVAÇÃO PERMANENTE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O COMPROM I SSÁ RIO obriga-se a 

protocolizar junto a Secretaria de Estado  do Meio Ambiente, das Ci dades, do Planejamento, 

da Ci ência e Tecnologi a - SEMAC  e Instituto  de Meio  Ambiente de Mato  Grosso  do Sul - 

IMASUL, no  prazo  de  1 20  (cento  e  v i nte)  d ias,  a  contar  da  assi nat ura  deste  TERMO  DE 

AJUSTAMENTO  DE Co   DUTA , o PRAD  (Projeto de Recuperação de  Área  Degradada) a ser 

confeccionado   por  profissi onal   competente   com  ART  - Anotação   de  Responsabil idade 

Técnica, visando a recuperação da área de  preservação  permanente com  plantio de espécies 

nati vas, contemplando medidas  para  recuperação  da  área  de  preservação   permanente 

indevidamente suprimida/impactada na área de seu empreendimento, observando os dados 

precisos elaborados   pela empresa  TOPOSAT , cu jos dados seguem  em  anexo e constituem 

parte integrante  deste  Termo,  ga rantindo  a conservação  e, se  for o caso,  a recuperação ou 

regeneração  dessas  áreas  a mbientalmente  protegidas,  inclusi ve  com  práticas 

conservaci onistas que evitem o desenvol v imento de processo erosi vos. 
 

Pa rágrafo Prim eiro. O requerimento prev isto no capul desta cláusula 

deverá ser insh·uído com, no mínimo, toda a doc umentação exigida pelo órgão ambien tal para 

os casos  de Recuperação de Área Degradada, inclusive e especial mente aq uelas contidas no 

Manual  de  Procedimentos de Licenciamento Am bien ta l  do Instituto  de  Meio  A mbiente  de 

Mato Grosso  do Sul - IMASUL ou outro documento legal que vier a subst ituí-lo. ' 
 

Parágrafo Segundo. O PRAD  deverá  abranger, seja  para instituição, 

recomposrçao  ou  recuperação   da  área , enh·e  ouh·as  med idas,  aquelas  que  se  revelem 

eficientes  para  recupera r e conserva r os solos e recompor  a flora nas  Áreas de Preservação 

Permanentes   com   espécies   nativas,  respei ta ndo-se   como   l i mites   mínimos   as   segui ntes 

metragens  e l imitações, considerando ao longo do curso d 'água, desde o seu nível mais al to: 
 

 
 
 

 
largura ; 

m etros,   para   os  cursos d'água  de  m enos  de  10  (de . 
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b)  50  (cinquenta)  m etros,  para   os  cursos  d'água que  tenham   de  10  (dez)  a  50 

(cinq uen ta) m et ros de l argura ; 

c)  I 00 (cem )  m et ros,  para  os cursos  d'água que  tenham   de 50 (ci nqucnta) a 200 

(d uzentos) metros  de largura ; 

d) 200 (duzentos)  m etros, para  os cursos  d'água que  tenham  de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros  de largu ra; 

c) 500 (q uinhentos) metros,  para  os cursos  d'águ a q u e tenham  largura s uperior a 

600 (seiscentos)  metros; 

11- as área s n o ento rn o d os l agos c lagoas  naturais, em faixa  com l argura m ínim a 

de: 

a) 100 (cem) m etros, em zo n as rurais; 

b) 30 (trin ta) m et ros, em zonas urban as; 

Ill   -  as  á reas   no  ent o rn o  dos   reservatórios d'água  artificiais, decorrentes  de 

barramento  o u  represa m ent o  de  cursos   d 'água   naturais, q ualqu er  que  seja   o 

tamanho do lago, será, n o mínimo, de 100 m etros; 

I V- as áreas no entor n o das nascentes e dos olhos d 'água  perenes o u intermitentes, 

qualquer que  seja  s ua  situação  topográfica,  no  raio  mínim o  de  50  (cinq ucnta) 

met ros; 

V - nas veredas, a faixa marginal, em projeção ho rizontal, com largura mínima  de 

50 (ci nqucnta) metros; 

V I   -  nas  ac umula ções  natura is ou  a rtificiais  de  água  co m superfície inferior a 

(u m) hectare, a faixa de proteção se rá no mínim o de 30 (trinta) m et ros. 
 

 
 

Parágrafo Terceiro. Nas hipóteses dos  i ncisos li, III, IV, XI e XII do 

parágrafo anterior, a metragem deverá  ser  medida  do  ú l timo  ponto  úmido,  o qual  deverá  ser 

aferido  durante o período  ch uvoso. 
 

Parágrafo Quarto. O  COMPROM I SSÁRJO obriga-se  a  apresentar ao 

COMPROM I TENTE,   no  prazo   de   1 O   (dez)   dias  após  a  apresentação  do  PRAD  ao   órgão 

ambienta l competente, protocolo comprovando o  cumprimento da obrigação prevista no 

caput. 
 

Parágrafo Quinto. 0  COM PROMI SSÁRIO   obriga-se  a   EXECUTAR o 

Plano  de  Recuperação de  Área  Degradada - PRAD, após aprovaçâo pelo órgão ambiental 

competente, bem como  atender todas  as recomendações por este ofertadas, nos exatos termos 

do que preceituarem. 
 

Pa rágrafo Sex to. Caso  o órgão  ambienta l  conclua que  o isol amento e 

a regeneração natural  são  su ficientes para a recuperação da área  de  preservação permanente, 

o   COMPROM I SSÁRIO   obriga-se   a   apresentar   ao   COMPROM I TENTE  a   com provação  do 

andamento da  regeneração  natu ral   da  APP,  med iante  relatórios técnicos semestra is,  com 

anotação de Responsabi lidade  Técnica - ART acompanhados de fotografias, durante o prazo 

de 02 (dois)  anos, a contar da aprovação do Projeto. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA.    A  execução 

referidos nesta  clá usula  e  parágrafo primeiro é reconhecida como  obrigação de 
de exclusiva responsabilidade da COMPROM JSSIÍ RIA, a lém  do  que  o i n ício da e 
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se-á no  prazo  máximo de 60 (sessenta) dias,  a conta r da  aprovação do Projeto Técnico pel o 

IMASUL. 
 

Parágrafo  Ú nico:   A   execução  material  de   todas    as  obrigações 

assumidas  nesta   cláusu la   e   parágrafos  deverá    constar  de   cronograma  detalhado  de 

execução, a ser  apresentado ao  ó rgão  ambiental no momento do  cumprimento da  obrigação 

descrita no caput desta  cláusu la para  fins  de apreciação. Em sendo aprovado o cronograma, 

passará a  fa zer parte integrante  deste  TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA para fins de 

fiscalização do adimplemento das obrigações ora assumidas. 
 

CLÁUSULA   DÉCIMA   SEXTA.   Após    a   assinatura  no   presente 

tem1o,  o  COMPROM ISSÁ RJ O se  obriga   a  não  rea l izar  inter venção   em  área   de  preservação 

permanente sem a prévia  anuência do órgão  ambiental competente e a real izar imed iatamente 

a instalação de  cerca,  no  prazo  de  180 (cento  e o itenta) dias  e m de  toda  e  qualquer área 

preservação permanente existente e m seu  imóvel,  de  modo  a im pedir  a presença de animai s 

de criação (bovinos, outros animais de grande  porte, etc.)  no  interior d a á rea de preservação 

permanente,  em  largura   mínima   de  acordo  com  o  artigo  4°  da  Lei n o  12.6511 2012, 

observando o  nível  mais  alto  do  rio, não  deixando de  observar as  veredas  encontradas  no 

imóvel,  conforme o mapa  em  anexo, sob  pena  de, em  não o fazend o, incorrer no pagamento 

das multas previ stas  nos parágrafos a nteriores. 
 

Parágrafo Primeiro: No caso  do parágrafo anterior, a presença de 

animais de criação (bov inos  etc.)  no interior  da área  de  preservação permanente, configurará 

descumpriment o deste TE RJ'vto D E AJ USTAMENTO DE CONDUTA , sanci onand o-se com a multa. 
 

Parágrafo Segundo:   O  COMPROMI SSÁRJO  obriga-se  a  apresentar a 

comprovação  do  cercamento  ao  COMPROM I TENTE mediante  relatóri o  contendo  croqui   e 

fotogra fias. no prazo de 05 (cinco) dias após sua efetivação. 
 
 

 
SEÇÃO  I - Das Sanções 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA. O descumprimento de  quaisquer   \ 
 

 

UFERMS por  cada  uma das  obrigações inad implidas, incidindo ainda  cumulati vamente em 

relação a cada  obrigação não cumprida, 1 O (dez) UFERMS por dia de atraso. 
 

Parágrafo Primeiro. O  COM PROMJSSÁRJO que,  após  a assinatura do 

presente compromisso, reali zar  nova  intervenção ilegal  em  á rea  de  preservação permanente 

no  imóvel  descrito  no  títu lo  II,  incorrerá no  pagamento  de   mu l ta  de   500   (  mhen 

UFERMS, não  significando  a  ce lebração  deste  instrumento permissão  para  o  r  início  das 

atividades. 
 

Parágrafo Segundo.  No  caso  do 

independentemente  de  notificação, o  COM PROM ISSÁRIO  inco1Terá 
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(trinta)   UFERMS  enquanto   não  paralisar   tota lmente  a  intervenção  ilegal   nas  áreas   de 

preservação  permanente. 
 

CAPÍTULO UI- DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

CLÁUSULA    DÉCIMA    OITAVA:    O     COM PROMI SSÁ RI O      se 

compromete   a,  imediatamente, a  reali zarem  a  triagem  dos resíduos  sólidos  gerados   na 

propriedade  rural  em questão, sendo  que os ma teriais não  reciclávei s, no caso  os orgânicos, 

devem ser utilizados como adubos  e os não rea proveitáveis  (lixo) e os reciclávei s, devem ser 

acondicionados  em sacos  plásticos  e  ficar temporariamente acondicio nado em  local  seco  e 

a brigado da chu va para  serem  levados, em freq uênci a compat ível e adequada,  para  o aterro 

sanitário   ou  cooperati va  da  cidade   de   A mambai   - MS,  conforme   requerido,   para   a 

desti nação co1Teta. 

Parágrafo Primeiro: De acord o a Lei n° 7.802/1989,  alterad a pel a 

Le i n° 9.974/2000,  os  usuári os de  agrotóxicos deverão  efetuar a  devolução das embalagens 

va zias dos produtos aos estabelecimentos comerciais em que {omnz adquiridos, de acordo 

com as instruções  previstas nas respectivas bulas, no prazo de até um ano,  contado da data 

da compra,  ou prazo su perior, se autori zado pelo órgão  registra n te, no end ereço constante  nas 

notas fiscais,  podendo  a devolução  ser intermed iada por postos  ou centros  de  recolhimento, 

desde que autori zados e fiscali zados pelo órgão competente. 
 

Parágrafo Segundo: O COMPROMISSÁ Rl O  obriga-se ao com promi sso 

de  não rea liza r a que ima d os res íd uos só lidos gerados  na propriedade  rura l  e de igua l  modo, 

compromete-se a não enterrá-los em sua propried ade ou qualquer outra. 
 

SEÇÃO I - Das Sanções 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA  NON A: Pelo descumprimento das obrigações 

contidas no item 4, o COMPROM ISSÁ RI O ficará sujeito ao paga mento da multa no valor de 100 

(cem)  UFERMS, e em dobro, para casos de reincidência. 
 

CAPÍTULO IV - DA DESTINAÇÃO DO ESGOTO SANITÁRIO 
 

CLÁUSU LA  VIGÉSIMA:  0 COMP ROMJSSÁ Rl O   se  compromete  à 

adoção de providências  para a construção ou adequação das fossas  ex istentes na propriedade, if, 
pa ra serem  constTuídas  de acordo  com  as nonnas  técnicas  em vigor (NBR  no 7229/1993 - 

fossa  séptica), com  seus  afluentes  infiltrad os  no terreno  a través  d e  poços  absorventes ou 

irrigação  superficial,  assegurando a  proteção  d o  lençol  freático  ou  técnicas  a l ternativas  de 

tratamento  de afluentes. 
 

Parágrafo Primeiro: O  COM P ROM ISSÁRI O se compromete a rea liza r a 

instalação  de fossa  sé ptica em sua propri edad e, no prazo  de 120 (cento e vinte dias), a conta 

da assinatura  do presente  termo, a presentando  ao COMP ROM I TENTE, có pia da  no  fisca l 

compra  do  equipa mento  ou  projeto  técnico que  comprove  a observâ nci a na co  strução,  d a 
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NBR  7229/1993, subscri to  por  profissiona l competente, com  anotação de  responsabilidade 

técnica, devendo ser i lustrado por fotografias. 
 

Parágrafo Segund o: O CüMPROM f SSÁR I O, após  a instalação da fossa 

séptica, se  obriga a desativar qualq uer fossa  negra  ex istente  em  sua  propriedade, no  prazo 

mínimo de  30  dias,  apresentando nesse  mesmo   pra zo,  ao  COM PROM I TENTE, la udo  técnico 

ela borado   por   profissional  habilitado,  indicando  a  necessidade  de   se  e l aborar  plano   de 

recuperação da área deg radada, caso  haja. 
 

SEÇÃO I- Das Sanções 
 

CLÁUSULA    VIGÉSIMA  PRIMEIRA:   O   descumprimento  de 

quaisq uer  das  obr i gações assum idas  acima   importará na  incidência da  multa  equi valente a 

200 (duzentos) UFERMS por dia de atraso,  por cada  uma das obrigações inadimplidas. 
 

CAPÍTULO V- DA CONSERVAÇÃO DO SOLO 
 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SEGUNDA: O CüMPROMISSÁRJO obriga 

se a apresentar à Secretaria de  Estado do  Mei o Ambiente, das  Cidades, do  P lanejamento, da 

C iência e Tecnologia - SEMAC e ao Instituto de Meio Ambiente de Mato  Grosso do Su l   

IMASUL, no prazo  de 180  (cento e oitenta) dias  a contar da  assinatura do  presente termo,  o 

PRAD (Projeto de Recuperação de Area Degradada) a ser conf eccionado por profissional 

competente  com ART- Anotação de Responsabilidade Técnica, visando recuperar o solo 

mediante a correção de todas as EROSÕES  existentes  na  propriedade rural  descrita no 

Título /1. 
 

Parágrafo  Primeiro: A  execução dos   trabalhos  referidos no  caput 

desta  cláusula é reconhecida como  obrigação de  resultado e de exc lusi va responsabilidade da 

COMPROMJ SSÁ RJ A, inici a ndo-se a execução no prazo  máximo de  30 (trinta) dias,  a con tar da 

aprovação do PRAD pe lo órgão amb ienta l. 

 

Parágrafo Segundo:  A  execução  materia l  de  todas   as  obrigações 

assum idas   nesta    cláusula   e   parágrafo  primeiro  deverá   constar  de   cronograma  a   ser 

apresentado ao órgão ambiental  no momento  do cumprimen to da obrigação descrita no caput 

desta   cláusu la.  Em  sendo aprovado o  cronograma,  passará  a  fazer   parte   integrante deste 

Termo de Ajustamento de Conduta para fins de fisca li zação  do adimplemento das obrigações \ 

ora assumidas. 
 

SEÇÃO I - Das Sanções 

CLÁUSULA    VIGÉSIMA  TERCEIRA:   O   descumpri mento    de 

quaisquer das obrigações assum idas no Capítulo III do Títu lo IV, importará na in 

multa   equivalente  a  200   (d uzentos)   UFERMS  por   di a  de   atraso  e  por   cad 

obrigações inadimplidas. 
 
 

TÍTULO V- DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CLÁUSULA      VIGÉSIMA QUARTA: 0    COMPROMISSÁR I O 

reconhece que  todas  as  obrigações assumid as  no  presente termo   são de relevante  interesse 

ambiental. 
 

CLÁUSULA   VIGÉSIMA  QUINTA:  O  COMPROM ITE NTE   poderá 

fiscalizar  a  execução  do   presen te  acordo  sempre  que   entender  necessário, tomando as 

providências lega is cabíveis, inclusi ve determinando vistorias no imóvel  rural  e  requisitando 

providências pertinentes aos objetos das obrigações ora  assumidas que  deverão ser  atendidas 

pelo COM PROMISSÁ RJO no prazo  fixado na notificação ou req uisição. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:  0 COMPROMISSÁ RIO arcará  com 

todas as  despesas necessár ias  para  a  fiscalização  do  fiel  cumprimento d a  presente avença, 

inclusi ve   o   ressarcimento   de   perícias,  vi storias   e   demais  providências  eventual mente 

necessárias. 
 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SÉTIMA: 0 COM PROMISSÁR I O obr i ga-se 

a atender, no  prazo  esta be lecido,  todas  as  requisições  e  solicitações dos  órgãos  de  defesa 

ambiental federal,  estadua l e municipal, sempre que estes  assim  procederem. 
 

CLÁUSULA   VIGÉSIMA OITAVA: Em  caso   de  descumprimento 

das  obrigações assumidas neste TERMO DE AJUSTAM ENTO DE CONDUTA, o COMPROMISSARIO 

ficará sujeita  ao pagamento  das multas  respectivas, que  reverterão ao F undo  Municipal de 

Meio  Ambiente do  mun icípio  em  que  se  situa  a  propriedade  descri ta  no  título   II  deste 

instrumento ou,  na  sua  fa l ta, ao  Fundo  de  Defesa e  de  Re paração de  Interesses Difusos e 

Lesados criado  pela Lei Estadual n. I.721/96, ou a qua lquer outro  que  venha  a sucedê-lo. 
 

Parágrafo Primeiro. Os va l ores  das  mul tas deverão ser  recol hidos  no 

prazo  de 30  (trinta) dias  a contar  do  recebimento da notifi cação, em  inst ituição  financeira e 

conta  bancária indicadas na notificação da Promotor ia de Justiça; 
 

Parágrafo  Segundo. Não  send o  efetuado  o  de pósito  d o  va lor  d a 

multa,  sua  cobrança será  real izada  pelo  M!NISTÉRJ O P úBLICO, com  atualização monetária e 

juros de 1 % ao mês sobre o que deveria ser depositado. 
 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA NONA: O descumprimento das obrigações 

assumidas neste  TERMO  DE AJUSTAME TO DE CON DUTA  poderá ensejar, a l ém da incidência e 

cobrança da  multa  respectiva, a propositura de ação  ci v il pública, a execução específica das 

obrigações de fazer ou não fazer, a instauração de inquérito pol icial ou ação  penal , bem como 

outras providências administrati vas cabíve is; 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA:  Este   TERMO  DE  AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA  não inibe  ou  i mpede  que o COMPROMITENTE exerça suas  funções ou  prerr       tivas 

constitucionais ou  infraconstitucionais na  defesa  do  meio  ambiente ou  de  qual 1uer  outro 

direito difuso, coletivo ou individua l  homogê neo, relacionados direta  ou ind iretam 

objeto deste  TERMO DE AJ USTAMENTO  DE CONDUTA. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Os prazos  previstos  neste 

TERMO DE AJUSTAMENTO  DE CONDUTA poderão ser prorrogados  justificadamente,  mediante a 

anuência  expressa  do  COMPROMITENTE,  hipótese  em  que  haverá  suspensão  do  prazo  por 

período determinado pelo Promotor  de Justiça, voltando a correr depois de cessado  o período 

estabelecido. 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA  SEGUNDA: Em  caso  de transferência 
de   propriedade    ou   posse,   onerosa   ou   gratui ta,   da   área    integral   ou   fracionada, o 

COMPROMI SSÁRIO  se  obriga  a  dar  ciência  à outra  parte  no  negócio,   fazendo  constar  do 

contrato  particular  ou escritura  pública  as obrigações ora assumidas e as respectivas  multas 

pelo  descumprimento.  Se  o  COMPROM I SSÁR IO   transferir   a  propriedade   sem   cumprir   a 

obrigação   ora  assumida,   permanecerá   como  responsável  solidário  com  o  adqu irente  nas 

obrigações e nas multas por descumprimento. Se o COMPROM ISSÁRIO transferir  tão somente a 

posse, a qualquer  título,  permanecerá  responsável  so lidário com o possuidor  ou detentor  nas 

obrigações  e nas multas por descumprimento. 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA  TERCEIRA:  Em  caso  de  abertura  da 

sucessão  do  proprietário  ou  possuidor  da  área,  a qualquer  título, as  obrigações  assum idas 

passarão aos seus herdei ros, sem exceção. 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: Este compromisso de 

ajustamento   produz  efeitos  a  partir  da  sua  assinatura  e  terá  e-ficácia  de  título  execut ivo 

extrajudicial, na forma do art. 5°, § 6°, da Lei n. 7.347/85,  e do art. 585, inc. VII, do Código 

de Processo  Civil, sendo que fica que este termo está apto a produzir  efeitos  a partir de sua 

celebração  e de que  poderá ser responsabi lizado civil, penal e adm inistrativamente, em caso 

de descumprimento das obrigações pactuadas. 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA  QUINTA: A  título   de  compensação 

pelo dano  ambiental causado, além da  recuperação integral do  meio ambiente, pagará a 

quantia de R$ 5.000,00  (cinco  mil reais),  em favor do Conselho Municipal de Cidadania 

e  Segurança  Pública de  Amambai (CNPJ  n°  20.870.550/0001-79), de  acordo com  o (\ ; 

artigo 36, §1°, da Resolução n° 15/2007  PGJ. \...)( 
 
 

 

de 2016. 

Parágrafo Primeiro. O montante supra será pago até o dia 1O de maio 

 

Parágrafo Segundo. O COMPROMISSÁRIO efetuará os depósitos em 

favor  do  referido conselho, na Conta Corrente n° 33000-0,  agência no 0743-9,  Banco  do 

Brasil. 
 

Parágrafo  Terceiro.  A  identificação 

depositante, nos comprovantes de depósito,  é indispensável. 
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Parágraf o       Qua rto.       O       COMPROMISSÁ RlO        remeterá       ao 

COM PROM ITENTE, cópia do respectivo  comprovante  de depósi to, no prazo de até 5 d ias, após 

o vencimento de cada parcela 
 

CLÁUSULA   TRIGÉSI MA  SEXTA:  As  partes  elegem   o  foro  da 

coma rca  de  A ma mbai  -  MS  para   diri mir  conflitos   decorrentes da  lav ratura  do  presente 

TE RMO DE AJ USTAMENTO DE CONDUTA. 
 

0 presente TERMO DE AJ USTAMENTO DE CON DUTA va i   impresso em 03 

(três)  v ias de igual  teor,  assi nadas  pelo Promotor  de Just iça  e pela COMPROMISSÁRIA.  Uma 

das v ias é recebida pelo COM PROM I SSÁ RI O neste ato, e outra permanecerá em pasta arquivada 

na PROMOTORl A DE J USTI ÇA DO MEI O AMB I ENTE. 
 

 

Arnambai-MS, 1 5 de janei ro de 201 6. 
 

 
 

Compromissário: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Com promitente: 
 
 
 
 
 
 

 
Tes temunhas: 

 
 

  1   
CARLOS AL B E RTO DE LI MA 
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